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PROJETO DE LEI líS 75/79

OonsiãBrc entidade de utili

dade ptlLlics e dJ outr-^^s pr£

vidêncios ,

Kc-t. 12 - Consider- de "utilid-de púLlicp^j todos os efeitos

dp Leij p "Obrp Social dos Amigos de Prosperidade"j dp

lOQplidpde do___mesnio nome,_.uo Distrito .de Vergam. Alt^ »

Art, 22 Estp Lei entr^rJ em vigor op dpt':^ cp sup publicsçõo.
Art« 3® — Revogsm—se ps disposições em contrp'riô»

S'^lq dqs Sessões 5 26 de novembro de 1979®

It<;i_--9<5^1ho ™ JIDB

J Ü S T I P I O A T I V A

Pundpd.p__0m 4 de ;}r.neiro de 1976, por um grupo _de sbnego dos
dq locolidode, p "Obr^ Sooiol dos__Aiiiigos ds Prosperidade, vem cum
prindo mi^.spo dqs mqls aobraSo Sup finplidode,' de rpomoç~o dp pss©«
sop humpopj vem sendo cumprido q riscq® Dentre outrqs promoções de

ordem ossistenciol, o eptidqde odq^Tiiriu um Snibuis u.spdo uoro tr^ns

portpr es;tudontes de suips coSps po colégio, suprindo, .ossim, q de-
ficiendio ds tronsporte no locol® E p mpio.rÍp dos es tudo nt es é for
TOndp por pessool carente®

P.prticiporpm de fundo çq o dq entidade 28 moro dores do Loco
liddde,..todos elqs .pessoos do moior coaçei~o. Rogo-ae oos demais
pores do Comoro. o «tençõo popo o motério e Junt-mos % mesms ® doou
mentoçqo exigido por Lei®

&olo dqs"Sessões, 26 ds novembro de 1979®

m
Ito Qp^lho - IvIDB
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PIÍOJíiTO PP LPI "75/79

Oqnsid5r?= entidode de utili-

d-^de p-lblic e d-^ outr-s pro_

vidênci-^s »

Art, 12 - Considera, de "utilid2.de pttblio'-'', todos os efeitos

d^si? "OTor^ Social dos Amigos de IProsperid^de" § d-^
loc^^lid^de do_.mssiiio nome,._no Distrito„de_^5.rgem Alt- 6
Art, 22 « Est" Lei entr-r- em vigor n- d-^^^ dr, 3ur> rublioc^ç^o.
Art, 3® -= Iíevog'-m—se '^s disposições cm contr^Vio,

Solo doa Sessões, 26 de novembro de 1979,

■!P
ItQ-J&de lho MDB

J ü T I F I C ,1 T I V A

- Fund-do__eni 4 _de joneiro de 1976, por um grupo_de ^bneg-doa
d^ locolidode, o "Obrn Sociol dos^Amigps de Irosperidode.^ vem cum-

r  n , CX> -prindo mi__soo àos mois nobr~s_, Suo fipoipdr^de, de rpomoçoQ do pes^iS
son humoDo, vem sendo cumprido ò risco. Dentre outros promoções de
ordem ^esistenciol, o entidade odquiriu um ôni.bua usodo poro tr^ns
portor estudontes de suos .c-sos oo cqli^gio, suprindo, ossim, o de-
ficiêndio de tr-nsporte no locol, E moiorio dos estudontes ê for
m-do por pessool Corente,

„  PorticiDorom dq..fundoçÕo d-i entid-de 28 moro dores do^oc^.
liddde,_todos elos,.pessp_os do.rar.ior conc.-ibo, Rpgo~o_ç oos demo ia

d-^ Comoro_o otençõo p-^ro o motério e ju.itomos o mesmo o docu
mentoçõo exigido por Lei,

Soin dos Sessões, 26 de novembro de 1979,

7/^
It o Gp^elhO - MDB



CSTATÜTn; LIA [ItiRA SUClAL [JÜS AriIGÜL. Hi i"'L QSRLRIDADr:

Capítulo I

Da Designação, objeto e sede

Artigo 1' - A Dbra Social dos Amigos de Prosperidade é uma sociedadfe civil, beneficen

te, sem fito de lucro, que tem por objetivos: a] promoção da pessoa huma-

■  na; b] a formação integral dos indivíduos; c) o entrosamento com as famí

lias de todas as classes sociais; d] assistência hospitalar e odontológi-

ca, podendo neste particular, firmar convênios com o Instituto de Previ -

dência Social, como sejam INPS - FDNRURA_ - IPASE e outros.

Artigo 2^ - A sede da sociedade é neste distrito de ./argem Alta a Capela do Sagrado

Coração de Jesus, na casa paroquial.

Capítulo II

Dos sócios

Artigo 3° - A Dbra Social dos Amigos de Prosperidade corrpóe-se de sócios em número i-

litnitado, maiores de 18 anos, sem distinção de sexo.

Artigo 4^, - são deveres dos sócios: a) cumprir as deoerrrlnaçóes destes Estatutos e a-

catar as deliberações da Diretoria e da Assembléia Geral; b1 prestar ã En

tndade colaboração moral e material quer aceitando cargos, quer propondo'

novos sócios; o] participar a mudança de seu domicílio.

Capítulo III

Dos Fundos Sociais

Artigo 5° - A Obra manter-se-á por donativos feitos por oessoas físicas ou jurídicas,

auxílios e subvenções concedidas pelos Pcderes Públicos e pela venda dos'

produtos de seus artesanatos.

Capítulo IV

Da Assembléia Geral

Artigo B'? - A Assembléia Ordinária reunir-se-á na 1? quinzena de janeiro de cada ano,

podendo reunir-se extraordinariamente sempre que convocada pela Diretoria

ou por vinte sócios, no mínimo, funcionando com a maioria absoluta de só-

cins na 1? convocação e com qualquer numero em 2?, salvo nos casos previs
tos nas letras s ̂  do paragrafo único ceste artigo, em que será' necessá

ria a pnesença de dois terços de socios em primeira convocação.

Paragrafo Ünico - A Assembléia Geral inoumbe; a] aprcvar ou nao as oontas da Diretori

a, correspondentes ao exercício anterior,- b] aprovar ou não as pro

postas orçamentárias para o exercício seguinte; c1 Eleger os mem -

bros da Diretoria, d] Aprovar reformas dos Estatutos.ei Deliberar -

sobre a extinção da sooiedode, case em que seus bens e pertences

passarão à propr^iodade de uma enticjde congênere que esteja devida

mente registrada no C.N.S.D.



Artif.o 7- - A AssRmbléia nrdinárja üu-extraardinária satã convocada mediante aviso
prévio colocado em lugar para tal designado contendo a ordem do dia e
com antecedência mínima de 15 dias.

Artigo a' - Havendo número legal, □ Presidente da Associação declarara aberta a se^
são, convidando para dirigi-la o sócio que -or aclamado, o^qual desig
nará outro para servir de secretário.

Artigo 9' - sé a Assembléia tiver de eleger a Diretoria ou algum de seus membros
que se encontrar definitivamente impedido de reassumir suas funções,d£
pois de constituída a mesa, as chapas já. organizadas serão depositadas
na Secretaria e ali procuradas pelos socios que o desejarem.

5  1'? - Cada cédula conterá tantos nomes quantos fo^em os membros da Diretoria
a serem eleitos.

Ç  2' - D Presidente da Assembléia convidará dois socios para escrutinadores ,
sendo que a votação' se fará por escrutínio secreto.

§ 3° - Considerar-se-ão eleitos os mais votados, e^ en caso de empate, o por
tador de inscrição mais antiga ou mais idoso; concluída a apuração, o
Presidente da Assembléia proclamará os eleitos e lhes dará posse; la-
vrando-se ern seguida a Ata da sessão que ssrá lida e aprovada pela As
sembléia e assinada pelo presidente e pelo secretário desta.

Capítulo V

Da Diretoria

Artigo 10- - A Sociedade será administrada por uma Diretioria, composta do Presiden
te, do vice-presidente, do secretário, .do tesoureiro e do fiscal, com
mandato para três anos, podendo ser reeleitos.

Artigo 11' - £ vedada a distribuição de lucros, bonificeções ou vantagens ã Direto
ria, aos mantenedores ou associados, sob quâlquer pretexto e a qual
quer título.

Artigo 12° - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente de três em .três meses e extrao£
dinariamente, sempre que for convocada pele seu presidente.

Artigo 13' - Compete ao Presidente: a) representar a entidade ativa e passivamente
.  , em juizo ou fora dele, e, em geral, nas sues rslaçães com terceiros,p_o

dendo constituir procuradores que defendam os direitos e interesses S£
ciais; bl cumprir e fazer cumprir esses estatutos e as resoluções da
Assembléia Geral, praticando todos os atos necsssários à administração
da Sociedade.

Artigo 14' - Compete ad Secretário: a] velar pelo exato currprimento das resoluções
tomadas, pela Diretoria ou pelo Presidente, qusido da sua competência ,
no que diz respeito a secretaria; b!) organizar e manter sempre atuali
zado o registro dos socios; c] orientar e manter sempre em pleno fun
cionamento o expediente da Secretaria, tom^ir conhecimento e providenci.
ar sobre as reclamações que lhes forem dir-gicas pelos sócios, redi
gir as atas das sessões e manter sob sua guarca todos os livros e pa
péis da,Dbra. '



Artigo 15' - Ao tesoureiro compete: a) arrecadar a receita geral e efetuar as despe

sas orçamentárias e extraordinárias, quanco autorizadas pela Diretoria;

b] manter em dia o livro CAIXA, receber e ter sob sua guarda e responsa

bilidade todas as importâncias que lhe forem Bntregues para a Sociedade,

passando os competentes recibos; o) reoolher em Banco de reconhecida i-

doneidade, qualquer saldo por ventura existente, retirando-o por meio

de cheques assinados conjuntamente com o Presidente.

Capítulo VI

□as Disposições Gerais

Artigo IB' - Ds Membros da Diretoria não respondem subsiduarlamente pelos compromis
sos ou obrigações assumidos em nome da Socieiade.

Artigo 17' - Consideram-se sócios fundadores os que tortar-am parte na Assembléia de
constituição da Sociedade.

Artigo IB' - A sociedade aplicará todos os recursos nos si=rviços de promoção da Comu
nidade, na assistência hospitalar e odontclõglca e bolsas de estudo pa
ra alunos que freqüentam o 1' e 2' graus ro colégio do distrito de Var-
gem Alta.

Artigo 19' - Permite-se fazer render os recursos financeiros da Entidade, através de
administração inteligente, evitando no entan'o qualquer transação comer
ciai.

Artigo 20* - Todos os casos omissos serão resolvidos pela decisão tomada-em .assem -

bleia geral.

Artigo 21' - Conforme ficou indicado no capítulo IV, artigo B', letra e, no caso de
extinção da-Dbra, o seu ativo e passivo psse.rá a pertencer,a uma enti
dade congênere, devidamente registrada no E.P.S.S.

Artigo 22' - Todos os casos Judiciais serão resolvidos no -oro da Comarca de Cachoei
ro do Itapemirim.



ATA DA ASSEIffiLÉIA GERAL CONSTITUINTE QLE DISCUTIU S CS

ESTATUTOS DA OBRA SOCIAL DOS AIÍIGOS DE PFOSPElíIDADE.

Aos 4 de janeiro de 1976,às 11.horas, na Igreja do Sagrado Cora

ção de Jesus de Prosperidade, distrito de Vargeii Alta, mediante convo
cação regular, reuniram-se, em Assembléia gerais os sócios da OBRA SO
CIAL' DOS AlálGOS DE PROSPERIDADE,com o fim especial de discutir e votar

os Estatutos que deverão reger a Associação, eleger a is Diretoria e
programar as etividades do presente exercício, Teraficada a presença
dos sócios em.número legal, foi aclsunado para presadir a Assembléia o

■Revmo. Sr, Pe, Paulo Maia, fundador da Associação, Assumindo a presi
dência, escolheu para secretariar a sessão o sr, Aieixo Scaramussa,
qual leu os Estatutos,artigo por artigo, parágrafo por parágrafo, que
iam sendo discutidos,modificados,submetidos à votação e recebendo a sua
redação final,

ESTATUTOS DA OBRA SOCIAL DOS AIOGOS DE P20SPERIDADE

Capítulo I
Da Designação, 'objeto e sede

Artigo 12 - A Obra Social dos Amigos de Prosperadale é uma sociedade ci
vil,beneficente , sem fito de lucro, qae tem por objetivos:
a) promoção da pessoa humana; b) a formapao integral dos in
divíduos ;c) o entrosamento com as famílias de todas as clas
ses sociais; d) assistência hospitalar e odontológica,ppãen-
do neste particular,firmar convênios eom o Instituto de Pre
vidência Social, como sejam INPS-PUNRüRAL-IPASE e outros.

Artigo .22 - A'sede da sociedade é neste distrito da Vargem Alta a Ca
pela do Sagrado Coração de"Jesus,na casa paroquial.

Capítulo II_
Dos Sócios

Artigo 32 - A Obra Social dos Amigos de Prosperidade compoe-se de só
cios em.número ilimitado, maiores de 18 anos, sem distinção
de sexo.

Artigo 42 - são deveres dos sócios:a) cumprir aa daterminaçães des
tes Estatutos e acatar as deliberações da Diretoria e da
Assembléia Geral,b) Prestar à Entidada colaboração moral o
material quer aceitando cargos,: quer propondo nxAros sócios,

.  c) Participar a mudança de seu domicílio,

Caípítulo III
DOS PUNDOS SOCIAIS

Artigo 52 - A Obra manter-se-á por donativos feitos por pessoas fí
sicas ou jurídicas, auxílios e "subvenções concedidas pelos
Poderea Públicos e pela venda dos produtos de seus artesana-

•  tos» .



^  " ■ CAPIÍULO IV: DA A.SDDIffiLDIA" GER-PL .

"bl^o 62 - A Assembléia Ordinária rcunir-so-á na l£ quinzena de jajiei-
ro de cada ano, poderndo reunir-se ex"fcraordiraraamonte sempre

que convocada pela Diretoria ou por vinte sócios, no mínimo,fu^i-
onando com a maioria absoluta de sócios na 1^ convocação e cm

qualquer numero em 2®, salvo nos casos previstos nas letras: d e

£ do parágrafo único deste artigo, em que será necessária a pre
sença de dois terços de sócios em primeira convocação.

Parágrafo único- A Assembléia Geral imcumbe: a) aprc^var ou não as con
tas da Diretoria, correspondentes ao exercício anterior; b) apro

var ou não as propostas orçamentárias para o exercício seguin
te; c) eleger os membros da Diretoria; d) aprovar reformas dos

Estatutos; e) Deliberar sobre a extinsão da sociedade, caso em
que seus bens e pertences passarão à propriedade de uma enti-
dade congênere que esteja devidamente registrada no C.N.S.S,

Artigo 72 - A Assembléia ordinária ou estraordinária será convocada me

diante aviso prévio colocado em lugar para tal designado con
tendo a ordem do dia e com antecedência mínima de 15 dias.

Artigo 8®^- Havendo número legal, o Presidente da Associação declara
r-a aberta a sessão, convidando para dirigi-la o sócio que for
aclamado, o qual designará outro para servir ce secretário.

Artigo 9- r Sé a Assembléia tiver de eleger a Diretoria ou algum de seus
.  membros que se encontrar definitivamente impedido de reassumir

suas íunçães, depois de constituída a mesa, as cliapas já organi
zadas serão depositadas na Secretaria e ali procuradas pelos sócios
que o desejarem.

Parágrafo 1® - Cada cédula conterá tantos nomes quantos forem os membros
da Diretoria a serem eleitos.

Parágrafo 2® - O Presidente da Assembléia convidará dois sócios para
escrutinadores, sendo que a votação se fará por escrutínio secreto,

xaragrafo 3^ - Gonsiderar-se-ao eleitos os mais votados e, em caso de

empate, o portador de inscrição mais antiga o* mais idoso; concluí
da a apuração,, o Presidente da^Assembléia proclamará os eleitos e
lhes dará posse; lavrqndo-se em seguida a Ata" da sessão que será
lida e aprovada pela Assembléia e assinada pelo presidente e pelo
secretário desta,

-«í ^ *

CAPITULO ¥

DiS' DIRETORIA

Artigo 102 _ A Sociedade será administrada por uma Diretoria, compos-
• *ta do Presidente, dó vice-prèsidente, do secretário, do tesourei-,

ro e do fiscal, com mandato para três anos, poáenlo ser reeleitos.

Artigo 112 - È vedada a distribuição de lucros, bonificações ou vanta
gens a Diretoria, aos mantenedores ou associadBS, sob qualquer pre-

testo e a qualquer título.
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Artigo 122 - A Diretoria reurir-se-á oriinarlrr:.w:i i.;í , dc treo em três/•/'•
meses e extraordinariamente, sempre quo for convocada pelo^^^
seu presidente.

Artigo 132 - Compete ao Presidentes a) líepresen-ar a entidade a/^a e
passivamente em juizo ou fora dele, e, em geral, nas èuaa re-

rw *■

laçoes com terceiros, podendo constituat procuradores que de
fendam os direitos e interesses sociais, b) Cumprir e fazer
cumprir esses estatutos e as resoluções da Assembléia Geral,
praticando todos os atos necessárias à administração da So
ciedade,

Artigo 142 - Compete ao Secretário: a) velar pelo exato cumprimento
das resoluções tomadas pela Diretoria cu pelo Presidente,

'  quando da sua competência, no que diz respeito à secretaria,
b) organizar e manter sempre atualizado o registro dos só
cios, c) Orientar e manter sempre em plèno funcionamento o

.  expediente da Secretaria, tomar conhecimento e providenciar
sobre as reclamações que lhes forem dirigidas pelos sócios,
redigir as atas das sessões e manter scb sua guarda todos os
livros e papéis da Obra,

Artigo 152 Ao tesoureiro compete: a) arrecadar a receita geral e
efetuar as despesas orçamentárias e extraordinárias,quando
autorizadas pela Diretoria, b) Manter qe cia o livro CAIXA,
receber e ter sob sua guarda a responsabilidade todas as im
portâncias que lhe forem entregues para a Sociedade, paaàando

os competentes recibos, c) Recolher em Barco de reconhecida
•idoneidade, qualquer saldo por ventura existente, retirando-o
por meio de cheques assinados conjuntansnte com o Presidente,.

Capitulo VI
Das Disposições Gerais

Artigo 162. - Os membros da Diretoria sãS não. respondem subsidiariamen-
te pelos., compromissos ou^obrigações assumidos em nome da So
ciedade,

Artigo 172 - Considdram-se sócios fundadores ós.iüe tomaram parte na
Assembléia de constituição da Sociedade,

Artigo 182 — A sociedade aplicará todos os recursos nos serviços de
promoção da Comunidade,na assistência hospitalar e odontoló—
gica e bolsas de estudo para alunos que freqüentam o I2 e 22
graus no colégio do distrito de Vargem Alta.,

Artigo 192 - Permite-se fazer render os recursos financeiros da Enti
dade, através de administração inteligente, evitando no entan-

'  to qualquer transação comercial.
Artigo 202 - Todos os casos omissos serão resolvidos pela decisão to-

máda em assembléia geral.



H.

/  'Artigo 212 - Conforme ficou indicado no caprtulo IV,artigo õSjle-/"'

tra £ , no caso de extinção da Obra, o seu ativo e pas/i4o
passará a pertencer. a, uma entidade cmngSnere, dovidarnánte
registrada no O.N.S.S,

Artigo 222 - Todos os casos Judiciais serSo resolvidos no foro da

Cònarca de Cachoeiro do Itapemirim»

Os membros escolhidos para ocupar os cargos e compor a is

Diretoria foram respectivamente:

*  Presidente - Domingos Dezam '

Vice-Presidente - Aguilar Scaramussa

Secretário - Aleixo Scaramussa

Tesoureiro - Leandro Scaramussa

Piscai - Antonio Deprá

Nada mais havendo a tratar, o Presidente da ASsenbléia deu

por encerrada a sessão, da çLUal eu,Aleixo Scaramussa lavrei a Ata

que será.assinada por mim é pelo presidente, sr. Domingos Dezam.

Prosperidade, 4 de Janeiro de 1976
Gei-son T.rattós Brasileiro Operário Prosperidade
Dimaeil Scaramussa-. -Industrial - Brasileiro - Prosperidade
Braz Scaramussa- Brasileiro- Operário- Prosperidade
-Ilário Scarvomussa- Brasileiro- Industrial- Prosperidade
Sob;iitião I.Iachado- Brcisileiro-- Operário- Prosperidade
V/aldemar Pabri- Brasileiro- Operário- Prosperidade
TIateus Cezanlioque- Brasileiro- Operário- Prosperidade •
J036 D'Agostini- Brasileiro- Biscateiro- Prosperidade
Izí.dio ITerculano- Brasileiro- Operário- Prosperidade
jn^iio Piório- Brasileiro- Operário- Prosperidade
i^ddoro Scaramussa- Brasileiro- Operário- Prosperidade
Ademir Scaramussa- Brasileiro- Agriciiltor- Prosperidade
Peregrino Paulo da Silva- Brasileiro- Agricultor- Prosperidade
césar Dias de Souza- .Brasileiro- Operário- Prosperidade
Angeli Gerra- Brasileiro- Operário- Prosperidade
José Domingos- Brasileiro- Operário- Prosperidade
Pdmar LTarin- Brasileiro- Operário- Prosperidade
Jonas Paulo Pabri- Brasileiro- Operário- Prosperidade
Soei Altóé, Brasileiro- Agricultor- Prosperidade
Victório ScaraiíiTissa- Brasileiro- Agricultor- Prosperidade
A madeus Dias- Brasileiro- Comerciante- Prosperidade
Alcenar Braz Machado - Brasileiro- Motorista- Prosperidade
Agostinho dos Santos- Brasileiro- Operário- Prospe-iidace
Jair jDias - Brasileiro- O^jcrário- Frosijeridadc
Antônio Scairunussa- Brasileiro- Agricultor- Prosperidade
Anselmo José Scaramussa- Brasileiro- Industrial- Prosperidade
Jsir'* Sainpirolli- Brasileiro- Operário- Prosperida de
Zeferino Scaramussa- Brasileiro- Dentista- Vitória-Cobilândiã



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PHvOJETO 2S lEI N6 7^/7Q.- - considera de utilidade FÜBLIOaS E
DÁ oütras providências. /////////

~ O Presiderte í/Iunicipnl*
de- Cochoeirc de It^^pemirim, Estado'
do EspaTito 3'5r.to, no_uso de eu-s'

r.trlb2pi_çÕ9s Leooisj_ Foço s^Uer olib
- C-m-rp deoretou n^seguinte lei;

Art, is ̂  Oonsiaer. de. ''utilia^-de ptólio^", todos os\feitos..dr
D4I, p Cbrp SocípI dos Amigos de Prp.3perid-.d_G"\, dv IooasIí
dode do mesmo nome, no Distrito'de Vpr;0-em Alto "

Art, 2- — Sstp Lei entr'^rc"n
J.A,

 em vigor no dptn c,p suo puLlicpç:?o,
■  \

Arti 30 ̂  Revog-m_se disposições' em contrario. \

SpIp doS Sessoes, 10 de dezemUro de 1S79*~
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